
Cláusula Adicional 17 - Credor hipotecário ou fiduc iário  
 

Atendendo  ao  solicitado   pelo  Segurado  e  tendo em  vista  o interesse  do   credor(es)  citado 
na     apólice ,   com     garantia hipotecária     ou     garantia     de     alienação     fiduciária     da(s) 
aeronave (s)    segurada(s)    por     esta     apólice ,   a     Seguradora concorda com as seguintes 
condições: 

 
1) No caso  de  danos parciais, sofridos   pela(s) aeronave (s) segurada(s) acima mencionada(s), 

a indenização cabível será paga   ao   Segurado ,   a título   de reembolso das   despesas  por ele 
efetuadas com   a sua reparação, salvo se o credor,  por escrito,  comunicar  à  Seguradora a sua 
decisão de serem tais indenizações devidas ao próprio; 

 
2) No  caso de perda total, assim considerados todos os prejuízos iguais   ou   superiores   a   75% 

do    limite   segurado,  e estando   em   vigor a hipoteca  ou   a    alienação    fiduciária, qualquer 
indenização será paga ao credor até   o     montante   do   seu crédito, sendo qualquer saldo, se 
houver, pago diretamente ao Segurado ; 

 
3) Salvo  estipulação  em  contrário  na  apólice, a cobertura do seguro  ficará  automaticamente 

cancelada  e conseqüentemente revogados  os  direitos    que    a  presente  cláusula  confere ao 
credor, no  caso de falta de  pagamento do  prêmio  ou  de qualquer   de  suas  parcelas  que  seja 
devida segundo as condições desta apólice . 

 
3.1) No caso de falta de pagamento do   prêmio adicional, ficará   automaticamente cancelada a 
cobertura a cujo  custeio  ela  se destine, ficando portanto revogados, no que a ela se refere, todos 
os direitos do referido credor. 

 
4)  O  presente  seguro  só  poderá  ser  cancelado, no  todo  ou  em  parte,  ou    sofrer    qualquer 
modificação que  reduza   ou  restrinja a cobertura, por qualquer outro motivo que  não seja falta de 
pagamento do  prêmio ,  hipótese já  regulada no  item  (3),  mediante acordo entre  Segurado  e 
Seguradora , sob condições expressamente autorizadas ou  homologadas pelo   credor.  caso  haja 
prêmio  a ser devolvido,  será  o  mesmo   posto, em moeda nacional, à  disposição de quem tiver 
pago o prêmio . 

 
5) No caso de existir qualquer outro seguro sobre a mesma aeronave  segurada,  aplicar-se-á,  por 

analogia,  o  disposto  no item 7 - contribuição proporcional - das condições gerais desta   apólice . 
para  maior  clareza, fica estipulado  e concordado que: 

 
a) A Seguradora continuará responsável perante o  credor   até  o   montante  de  seu  interesse, 
se existir outro seguro realizado pelo Segurado sem o conhecimento do credor; 
 
b) A Seguradora pagará ao Segurado , e apenas a este, a proporção de  indenização que 
exceder o  interesse  do  credor,  se existir um outro seguro realizado  pelo  credor  sem   o  
conhecimento do Segurado ; 
 
c) A   Seguradora ,   no caso   de   qualquer   outro   seguro realizado     pelo     credor   ou   pelo 
Segurado     com     o   conhecimento  prévio   da   Seguradora ,   será   responsável apenas   pela 
proporção    das    perdas      ou danos correspondentes à    relação  que    existir    entre o Limite 
Máximo de Indenização desta  apólice  e  o  total   dos Limites Máximos de Indenizações dos outros 
seguros validos e    exigíveis,  de caráter semelhante, sobre a mesma aeronave . 
 
 
 



6) No  caso de, por força do disposto  nesta  cláusula,  o credor tiver  direito de receber qualquer 
indenização da Seguradora , assistirá  a esta o direito de,  se  preferir, pagar ao credor o montante 
do seu  crédito  na  ocasião,  ficando a Seguradora  sub-rogada, de pleno direito, em todos     os 
direitos, ações e  garantias do referido credor contra o Segurado . 
 
7) No  caso de, por força do contrato  celebrado  entre  o credor    e o Segurado , a hipoteca ou 
alienação fiduciária for executada  durante a vigência desta apólice , esta continuará       em vigor 
até o seu vencimento. 
 
8) No  caso  de no curso do  seguro vier a verificar-se qualquer mudança de titular da  propriedade 
da  aeronave     segurada por esta apólice ,tal mudança só valerá e obrigará a Seguradora  depois 
que o credor lhe tiver manifestado, por escrito, a sua concordância com a dita mudança. 
 


